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dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.109, de 2014, de autoria do Senado 

Federal, PLS nº 305, de 2008, propõe alterar a Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para 

tornar  obrigatória, nas escolas de educação básica e nas instituições de 

educação superior, a adoção de mobiliário de qualidade, adequado à idade dos 

alunos e à sua respectiva condição de destros, canhotos e pessoas com 

deficiência. 

  

Em sua Justificação, o nobre Autor, Senador Marconi 

Perillo, alega que a medida ora proposta busca permitir igualdade de condições 

de permanência em sala de aula para todos os alunos, indistintamente, como 

assegura o inciso I do art. 206 da Constituição Federal. O texto inicial 
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contemplava somente os alunos canhotos de instituições públicas.  A Redação 

Final da Proposição aprovada no Senado Federal incluiu as pessoas com 

deficiência e estendeu a todas as instituições de ensino. 

A Proposição foi distribuída às Comissões de Seguridade 

Social e Família, Educação e de Constituição e Justiça e de Cidadania.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição nesta Comissão de Seguridade Social e Família.  

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Estima-se que a relação entre destros e canhotos seja de 

um canhoto para cada doze destros, segundo números da Organização 

Mundial da Saúde – OMS.  Em nosso país, conforme dados do último Censo 

Demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, realizado 

em 2010, 23,9% da população total, têm algum tipo de deficiência – visual, 

auditiva, motora e mental ou intelectual, o que representa cerca de 45,6 

milhões de pessoas. 

A inclusão social da pessoa com deficiência demanda 

prioridade no planejamento e execução de políticas públicas, de forma a 

assegurar o respeito aos seus direitos fundamentais, como saúde, educação, 

trabalho, previdência e assistência sociais, acessibilidade, cultura, turismo, 

esporte e lazer. 

Oportuno registrar que o Plano Nacional dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência - Viver sem Limite, lançado no dia 17 de novembro de 

2011, por meio do Decreto nº 7.612, pela presidente Dilma Rousseff, tem como 

objetivo implementar novas iniciativas e intensificar ações que, atualmente, já 

são desenvolvidas pelo governo em benefício das pessoas com deficiência.   

As medidas previstas na Proposição em análise serão de 

alta relevância social, pois permitirão o atendimento às peculiaridades de 

alunos destros, canhotos e com deficiência, promovendo a inclusão social de 

importante segmento populacional, promovendo a socialização, integração e 
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interação entre crianças com deficiência e as demais, favorecendo a 

construção de uma sociedade solidária e respeitosa.  

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 7.109, de 2014. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2014. 

Deputado AMAURI TEIXEIRA  

Relator 
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